
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 

NACIONAL 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2017 

(Do Sr. JOSÉ CARLOS ALELUIA) 

Requer seja convidado o Embaixador 
Ronaldo Costa Filho, Diretor do 
Departamento de Negociações Comerciais e 
Extra-Regionais, para prestar informações 
sobre as negociações do Acordo entre 
Mercosul e União Europeia.  

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, 

ouvido o Plenário desta Comissão, seja convidado a comparecer a este órgão 

técnico, em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, 

o Sr. Ronaldo Costa Filho, Embaixador, a fim de prestar informações sobre as 

negociações do Acordo entre Mercosul e União Europeia. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com informações do Ministério da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços (MDIC), as negociações entre o Mercosul e a 

União Europeia, com vistas a um acordo birregional, foram iniciadas em 1999, 

interrompidas em 2004 e relançadas em 2010. Os temas de negociação 

compreendem os domínios de bens, serviços, investimentos e compras 

governamentais. Para consolidação do bloco, a partir de novembro de 2013, 

iniciou-se, no Mercosul, um processo de convergência das ofertas nacionais 

com o objetivo de consolidação de uma oferta comum do bloco.  
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Desde essa data, contudo, não houve avanços significativos 

nas ofertas entre os blocos. O texto do MDIC refere-se, inclusive, à posição 

defensiva do Mercosul e à posição ofensiva da União Europeia. Estão sendo 

trabalhados textos normativos em relação a mercados, serviços, investimentos, 

compras governamentais, defesa comercial, barreiras técnicas, 

desenvolvimento sustentável e outros temas de destaque.   

Em julho deste ano, o periódico “El País” publicou artigo sobre 

o tema, no qual afirma que a Europa busca acordo com o Mercosul com 

prioridade, desejosa de posicionar-se no mundo como líder do livre-comércio, 

que espera poder assinar princípios de acordo antes de 2018. A EU é o 

principal parceiro comercial do Mercosul, com cerca de 21% do seu 

intercâmbio com o exterior. Um tratado formal não só multiplicaria esses 

números como também abriria caminho para os investimentos.  

Ainda de acordo com a publicação, mesmo com a demora nas 

negociações, o momento político tornou-se muito mais propício e o 

compromisso político entre as Partes se intensificou. Contudo, a “janela de 

oportunidade” para negociação é considerada breve e é necessária a resolução 

de impasses: a União Europeia nega acesso a mercados. O Mercosul oferece, 

por sua vez, a participação europeia em investimentos em obras públicas e 

serviços, mas pretende manter a proteção do setor industrial.  

Diante desta situação, consideramos de extrema importância 

convidar o Embaixador Ronaldo Costa Filho, para que nos esclareça sobre o 

andamento das negociações, o posicionamento oficial sobre o tal “impasse” 

relatado na mídia e outras perguntas que esta Comissão possa ter sobre o 

tema. Solicitamos, portanto, a aprovação de nosso requerimento de audiência 

pública.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
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